
 

 

DECRETO Nº 087/2023. 

 

Ementa: Altera a redação do Inciso I, do 
art. 14 do Decreto nº 021/2021 e dá 
outras providências. 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, Estado de Pernambuco, no 

uso de suas atribuições legais que são conferidas. 

 

  CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições que 

possibilitem a realização de empréstimos consignados para os servidores públicos. 

 

  DECRETA: 

 

  Art. 1º - O inciso I do art. 14 do Decreto nº 021/2021, passe a ter a seguinte 

redação. 

 

Art. 14 –... 
I – O número máximo de 144 (cento e quarenta e quatro) parcelas mensais. 

 

  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário, em especial o Decreto 136/2021. 

 

Gabinete do Prefeito, em 10 de outubro de 2023. 

 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
FERNANDO DINIZ CAVALCANTI DE VASCONCELOS 

Procurador-Geral do Município 
 

LUCIVANE LIMA DE FREITAS 
Secretária da Fazenda e Planejamento 
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